
AMMMIEEMCO 
PREGAO PRESENCIAL NO 2023.01.03.1 

REGISTRO DE PREO PARA FUTURAS E EVENTU'AIS 
AQUI5IçôE5 DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 
DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS QUE 
INTEGRAM A ADMINISTRAçA0 MUNICIPAL DE 
ARNEIROZICE. 

A Prefeitura Municipal de Arneiroz, através da sua Cornissao Permanente de 
Licitaçâo, devidamente nomeada pela Portaria n° 02/2023, de 02 de janeiro de 2023, 
torna pUblico para conhecimento dos interessados que na data, horario e local 
abaixo previsto, abrirá licitaçAo na modalidade PREGAO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREO FOR LOTE, para atendimento do objeto desta ticitaçao, de acordo 
corn as condiçOes estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçOes contidas 
na Lei de LicitaçOes n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores, 
na Lei do Pregao n° 10.520, de 10 de juiho de 2002, sob a conduçao do Pregoeiro 
JOSE MARTINS SOUSA JUNIOR e sua equipe de apoio composta por JOSE DE 
SOUSA MOTA e MARIA GARDENIA GONALVES FEITOSA, nomeados pela 
Portaria n°  02/2023, de 02 de janeiro de 2023. 

I-IORARIO, DATA E LOCAL: 

Os DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 E PROPOSTAS seräo recebidos em sessao 
pUbJica marcada para: 

As 08:00 horas. 
D ..41a 4fi 4 ;.-;,.... .4..,. flfl 
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No endereço: Sala da Comissao Permanente de LicitaçOes, localizada na Praça 
Joaquim Felipe, NO 15 - Centro - Arneiroz/CE. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCR!çAO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXOI -TERMO DEREFERENCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREQOS 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAcAO 
ANEXO IV - MODELO DE PRocuRAçAo 
ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREOS 
ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente Iicitaçao tem como objeto o REGISTRO DE PREçO PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIQOES DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 
DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A 
ADMINISTRAcAO MUNICIPAL DE ARNEIROZJCE, conforme especificaçOes em 
anexo, parte integrante deste processo. 

2.0- DAS RESTRIçOES E CONDIcÔES DE PARTICIPAcAO 

2.1- RESTRIç6E5 DE PARTICIPAQAO: 
2.1.1- Nao poderé participar empresa declarada inidOnea ou curnprindo pena de 
suspensâo, que Ihes tenharn sido aplicadas, por força da Lei de LicitaçOes n2  8.666, 
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2 1.2- Nan-podera particpar enpresa corn faêncta decretada, 	 - — 
21.3- Nâo será admitida a participaçao de interessados sob a forma de consórcio ou 
grupo de empresas; 
2.1.4- Quando urn dos sOcios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitaçao, sornente 
uma delas podera participar do certame Iicitatório. 

2.2- DAS C0NDIç6ES DE PARTICIPAQAO: 
2.2.1- Poderá participar do pregao qualquer pessoa fisica e/ou juridica localizada em 
qualquer Unidade da Federaçao, desde que atenda a todas as exigências 
constantes deste edital e seus anexos. 
2.2.2- Em se tratando de rnicroempresa ou de empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complernentar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos 
beneficios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário, no ato do 
credenciamento do licitante, a apresentaçao de declaraçao de que se enquadra na 
condiçao de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno porte), emitida em 
papel timbrado da ernpresa pelo(s) socio(s) que detenha(m) os pocteres de 
administraçao da sociedade. 
2.2.3- Caso 0 proponente enquadrado na condiçao de microempresa ou empresa de 
pequeno porte näo apresente a Certidão, na forma do em anterior, este poderá 
participar do procedimento licitatorio, sern direito, entretanto, a fruiçao dos beneficios 
prev}stos nos arts. 42 a 45th It Compiementar n.° 12312006. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A docurnentaçao necessária a Proposta de Preços, bern como a Habilitacao, 
devera ser apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e 
fechado, no dia, horse (coal indkado no preâmbSo deste Edital, cc me abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL No 2023,01-03A 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAçA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02- DOCUMENTOS DE HABIuTAcAO 
PREGAO PRESENCIAL No 2023.01 .03.1 

3.2- E obrigatOria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na 
PROPOSTA DE PREc0S. 

3.3- Os Docurnentos de Habilitaçao e as Propostas de Preços deverao set 
apresentadas por preposto da licitante corn poderes de representaçao legal, através 
de procuraçao püblica, ou particular corn firma reconhecida. A näo apresentaçao nao 
implicará ern inabilitaçao. No entanto, o representante não podera pronunciar-se em 
norne da licitante, salvo se estiver sendo representada pot urn de seus dirigentes, 
que deverá apresentar cOpia do contrato social e docurnento de identidade. 
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3.4- Qualquer pessoa poderá entregar as Documentos de Habilitaçao: :e as 
Propostas de Preços de mais de uma licitante. Porem, nenhuma pessoa, aiñthque 
munida de procuraçäo, poderâ representar mais de uma licitante junto a Corn' sQbJ'fl° Y 
sGb pena de- exc Uts-II sumtia das kLtantes rep-rese.ntadaa 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABIuTAcAO - ENVELOPE NO 02. 
4.1- Os Documentos de Habilitaçao deverão ser apresentados da seguinte forma: 
4.1.1- Em originais ou publicaçäo em Orgao Oficial, ou, airida, pot qualquer processo 
de cOpia autenticada em CartOrio, exceto para a garantia, quando houver, cujo 
documento comprobatório deverá set exibido exciusivamente em original; 
4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipotese do documento nao canter expressamente o prazo de vafidade, deverá ser 
acompanhado de declaraçao ou regulamentaçao do Orgao emissor que disponha 
sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaraçao ou regulamentaçao, 0 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
sua emissäo; 
4.1.3- Preferencialmente, rubricados e numerados sequenciatmente, na ordem deste 
Edital, cia primeira a Ultima página, de modo a refletir seu nUmero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PFEcO - ENVELOPE W 01. 
4.2.1- As propostas deverao ser apresentadas em papel timbrado da licitante, 
preenchidas em duas vias datilografadas/digitadas ou impressas par qualquer 
processo mecânico, eletronico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
entregue em envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
4.3.1- A razäo social, local da sede e o nUmero de inscriçäo no CNPJ da licitante; 
4.3.2- Assinatura do Representante Legal; 
4.3.3- lndicaçao do prazo de validade das propostas, näo inferior a 60 (sessenta) 
dias, contados cia data cia apresentaçAo das mesmas 
4.3.4- Preço unitãrio e total propostos, cotadas em moeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso o valor total do lote, ja consideradas, no mesmo, todas as 
despesas, inclusive tributos, taxas, contribuiçOes e demais encargos incidentes 
direta e indiretamente no objeto deste Edital; 
4.3.5- Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens 
constantes do ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREcOS. 
4.3.6- Correrao por conta da proponente vencedora todos as custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. 
4.3.7- Ocorrendo divergéncia entre os valores propostos, prevalecerao os descritos 
por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, 
prevalecerá o valor unitário. 
4.3.8 - Declaraçâo de que assume inteira responsabilidade pela entrega dos 
produtos, e que serao executados conforme exigencia editalicia e contratual, e que 
serao iniciados a partir da data de recebimento da ordem de compra 

5.0 - EXJGEt4CIAS PARA HABIUTAç AO: 

5.1- HABIUTAcAO JURIDICA: 
5.1.1- Cédula de identidade do responsavel legal ou signatário da proposta. 
5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo 
consolidacic, devdamente regstcados, wn se fltanth c4a sociec-ades cosneiclais ou 
o Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade pot 
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açöes, acompanhado da data da assemblela que elegeu seus 
administradores Em se tratando de sociedades civis, iriscriçâo do ato constitutivo,' 
acompanhaclo de prova da diretoria em exercicto 

 

5.1.3- PROVA DE INSCRIQAO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual (CGF); 	

- I 
5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.2.1- Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
do domiculio ou sede da licitante. 
a) A comprovaçâo de quitacão para com a Fazenda Federal deverá ser feita atraves 
da Certidao Negativa de Tributos e ContribuiçOes Federals e da Divida Ativa da 
Uniao, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, de 02.05.2007. 
b) A comprovaçäo de regularidade para corn a Fazenda Estadual devera ser feita 
através de Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Estadual; 
c) A cornprovaçäo de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Municipal. 
5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaçao - CRS e; 
5.2.3- Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho, 
mediante a apresentaçao de Certidao Negativa de Debitos Trabathistas - CNDT. 

5.3- QUALIFIcAcA0 TECNICA: 
5.3.1- Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa juridica de direito 
pübtico ou privado, corn identificaçao e firma reconhecida do assinante, 
comprovando que a licitante forneceu ou esteja fornecendo produtos elou prestou ou 
esteja pr doseMça5.ccrtkveis ent catact€4sticas corn a objeto ciesta 
IicitaçAo. 

5.4- QUALIFICAcAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
5.4.1- Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis (DRE) do (iltimo exercicio 
fiscal, já exialveis, devidamente registrado na Junta comercial ou outro Orqào 
competente da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Uvro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial, qua cornprovem a boa situaçAo financeira da empresa, corn vistas aos 
compromissos que tera de assurnir caso the seja adjudicado o objeto licitado. 
Devidamente assinado palo contador responsavel, sendo vedada sua substituiçâo por 
balancetes ou balanços provisorios. 
a) Sociedades empresarlais em geral: registrados ou autenticados na Junta 
Comercial ou outro Orgão competente da sede ou domicilio da Licitante, 
acornpanhados de cOpia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diario do 
qual foi extraido; 
b) Sociedades empresarias, especiticamente no caso de sociedades anônimas 
regidas pela Lei n°.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial ou 
outro OrgAo competente da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa 
oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja 
situada asede da companhia; ou, ainda, 	

jomal de grande circulaçäo editado na 

iuc.altdatk er,i 	osen uo ompanhta, 
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas JurIdicadbcc 19 
de sua sede; caso a sociedade simples adote urn dos tipos de sociedade ern fraiavr 

/4 

devera sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresarias, incIbsià:J—' 
quanto ao registro na Junta C ecdaL ou outro óigao competente; 
d) As empresas constituidas a menos de urn ano: deverao apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidarnente registrados ou autenticados na 
Junta Cornercial ou outro Orgäo competente da sede ou dorniciflo da Licitante, 
assinado pelo sOcio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conseiho Regional de Contabilidade. 
5.4.1.1 - Os Microempreendedores lndividuais - MEl, estao dispensados da 
apresentacao Balanço Patrimonial e dernonstraçöes contabeis do Ultimo exercIcio 
social, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, entretanto, deverAo apresentar 
Declaraçao Anual do Simples Nacional do ME! (DASN-SIMEI). 
5.4.2- Certidao Negativa de Falencia, Concordata, Recuperacao Judicial ou 
Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se 
tratar de Sociedade Simples; apresentar Certidao Negativa dos Distribuidores Civeis, 
corn data nao superior a 30 (trinta) dias de sua emissäo, quando náo for expresso sua 
validade; 
5.5- OUTRAS EXIGENCIAS: 
5.5.1- Deciaraçao expressa de que atende ao disposto no Art. r, inciso XXXIII da 
CF/88, conforme modelo do Anexo Ill. 

5.6- A documentaçào devera ser apresentada ern qualquer processo de fotocOpia, 
obrigatoriamente, autenticada em CartOrio. Caso a documentaçäo tenha sido emitida 
pela Internet, so será aceita se for original, se for côpia deverá tambem ser 
autenticada em CartOrio. 
5.7- Os documentos apresentados deverào ser, obrigatoriamente, da rnesma sede, 
ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, corn 
exceçâo dos documentos que são validos para matriz e todas as fihiais. Caso a 
Empresa seja vencedora, o preço registrado na Ata de Registro de Preços será corn 
a sede que apresentou a docurnentaçäo. 
5.8- Os docurnentos apresentados deverao ser, obrigatoriarnente, da mesma sede, 
ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de algurna filial, todos da mesrna filial, corn 
exceção dos docurnentos que são válidos para rnatriz e todas as fihiais. Caso a 
Empresa seja vencedora, o preço registrado na Ata de Registro de Preços será corn 
a sede que apresentou a docurnentagão. 

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1- A abertura da presente licitaçao dar-se-á em sessäo pUblica, dirigida por urn 
Pregoeiro, a ser realizada no endereço constante do Prearnbulo, de acordo corn a 
tegSacao mencm'iada nc pceâmbuk ao-coMaUdc desta edita4. 
6.2- Antes do inicio da sessao, os representantes dos interessados ern participar do 
certarne, deverao se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), 
devidamente munidos de documentos que os credenciern a participar desta licitação, 
inclusive corn poderes para forrnulação de ofertas e lances verbais. 
63- No d.ia a Local dasignado paste editat na presenca dos 	esentantes dos 
licitantes, devidarnente credenciados, e dernais pessoas que queirarn assistir ao ato, 
o(a) Pregoeiro(a) recebera, em envelopes distintos, devidarnente fechados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentaçao exigida para a 
habilitaçAo dos licitantes, registrando em ata a presenca dos participantes. 
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edith!. 
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6.5- Cada licitante credenciara representante que será admitido a intervir 
do procodimento licitatorio o a responder por todos os atos e efeitos previstos hste, jw90  
edital, por sua representada. 

6.5.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAçAO CONJUNTA 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo consolidado, 
devidamente registrados, em se tratando do sociedados comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por açOes, 
acompanhado da data da assemblela que elegeu seus atuais administradores. Em 
se tratando do sociedades civis, inscriçäo do ato constitutivo, acompanhado do 
prova da diretoria em exercicio. 
b) - documento oficial corn foto dos sôcios da empresa; 
c) - documento oficial corn foto do ropresentante, caso de procurador; 
d) documento que comprove a capacidade do representação, na forma da Eel, 
inclusive corn outorga de poderes para, na forma da Eel, formular ofertas e lances 
verbais do preços e praticar todos os demais atos portinentes ao certame, em nome 
da licitante (procuracao por instrumento pUblico ou particular). 

e) Cartão do !nscriçAo e cia SituacAo CadastraJ. (Carto CNPJ) 
f) declaraçäo na forma do modelo n° 02 do anexo III deste edital. 
g) Para fazer jus aos benefIcios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá que juntar 
aos documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no 
ato do credenciamento, declaraçao do quo se enquadra na condicao de ME 
(Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da 
ernpresa pelo(s) sOcio(s) quo detenha(m) os poderes do administraçao da sociedade, 
conforme modelo no  03 do Anexo III deste edital. 
6.6- Caso o representante seja sOcio da empresa Iicitante corn poderes de 
representaçao, sOcio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, 
deverao ser apresentados documentos que comprovem tal condiçao (atos 
constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleiçao, etc.), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçOes em decorrencia 
do tal investidura. 
6.7- Nos demais casos, deverao ser apresentados procuracao por instrumento 
püblico ou particular, este Ultimo corn firma reconhecida em cartOrio e acompanhada 
do côpia do ato do investidura do outorgarrte (atos constitutivos cia possoa juridica, 
ata do eleição do outorgante, etc.), conforme rnodolo constante do Anexo Ill dosto 
edital. 
6.8- Estes documentos (originals ou copias autonticadas em Cartório) deverao ser 
ontregues bra dos envelopes, para que possarn ser analisados no inicio dos 
trabathos, antes da a3ectb1a dos envelopes "Propostas do Pceços". 
6.9- A näo aprosentacäo ou incorreçao insanávol de quaisquer dos documentos de 
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas irnpedirá o oferecimento 
de lances verbais polo licitante duranto a sessao do pregão ate quo seja curnprido 0 

disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 
6,10- No decorrer do prcce4lment J1citathdo,..os iidtante podeão nnmear 
representantes, caso nao os tenha feito, doscredenciar ou substituir Os já nomeados, 
desde quo apresente as documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, 
não será admitida a participaçao de um mosmo representante para rnais de uma 
empresa licitante. 
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7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 
7.1-0 Pregão será realizado pelo Sistema presencial.  
7.2- 0 julgamento da Iicitaçao será realizado em apenas uma fase, sendo 
em duas etapas somente para fins de ordenarnento dos trabaihos, e obedecetao 
criteria do MENOR PREO POR LOTE. 
7.2.1- A etapa de classificaçao de preços compreendera a ordenaçao das propostas 
de todas as licitantes, a classificaçâo inicial das propostas passiveis de ofertas de 
lances verbais, a oferta de lances verbais das licitantes proclamados para tal a 
classificaçao final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor; 
7.2.2- A etapa de habilitaçao, declaraçao da licitante vencedora e adjudicaçao 
compreenderã a verificaçäo e análise dos documentos apresentados no envelope 
"Documentos de Habilitaçao" da licitante classificada em primeiro lugar, 
retativamente ao atendirnento das exigências constantes do presente edital, bern 
corno a deciaraçao da licitante consideracta 'vencedora do certarne e a adjudicacao, 
sendo esta Ultima feita caso näo ocorra interposiçâo de recurso. 
7.3- Apos a entrega dos envelopes não cabera desistencia, salvo par motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.4- Da reuniào para recebimento, abertura e classiflcaçao das propostas e 
habiiitaçao, sera lawacla ata ciccunstanciaia, qua manc}onará todas As ftdtantes, as 
propostas apresentadas, as observaçOes e impugriaçOes feitas pelas licitantes e 
demais ocorrências ciue  interessarem ao julgamento da licitaçao, devendo ser 
assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por todos os(as) representantes 
presentes das licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o 
nUmem minirno cia dosllcitartes. 
7.5- A reuniao mencionada no item anterior podera ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) 
e Equipe de Apoio, por qualquer meio de reproduçao mecânica cu eletronica, como 
a fotográfica, cinematograflca, fonográfica ou de outra especie. 0(A) Pregoeiro(a) 
comunicará as licitantes qual a meio de gravaçao estará utilizando e as registros 
decorrentes desta poderäo ser utilizados para comprovaçäo de atos e fatos nele 
contidos, sendo que será arquivada por urn perlodo de 60 (sessenta) dias após a 
data da reuniäo. 
7.6- A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço 
definitiva e assinar a Ata de Registro de Preços, nos termos da minuta constante do 
Anexo V deste edital. 
7.7- 0 Municipio de Arneiroz se reservará ao direito de efetuar diligências visando 
confirmar as inforrnaçOes apresentadas pela licitante sobre as caracterIsticas dos 
Serviços ofertados. Caso sejam encontradas discrepancias entre informaçOes 
contidas em documentaçao impressa e na proposta especIfica, prevalecerao as da 
proposta. Se inexequiveis, este fato implicará na desclassificaçao da proposta da 
licitante. 

8.0- DA FASE DE CLAssIFICAcA0 DE PREOS 
8.1- Serao abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o(a) 
Pregoeiro(a) informará as participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas S preço para a fcmecknesadc(s> thfeto(s) S presanta iicitação a as 
respectivos valores ofertados. 
8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenaçao dos valores das propostas, em ordern 
decrescente, de todas as licitantes, classificando a licitante corn proposta de 
MENOR PRE0 POR LOTE e aquelas que tenham apreseritado propostas em 
valares .sitcssiv•os• a supeitores em at 1QQ% (dez poi cento). relativamenta a de 
rnenor preço, para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais. 
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8.2.1- Quando nao forern verificadas no mInimo 03 (três) propostas de preçöná 	4? 
condiçOes definidas no item 8.2, 0(a) Pregoeiro(a) classificara as melUrsfr?Iv2o 
propostas, at o máxirno de 03 (três), para que seus(suas) representantê---' 
par&ipent dos 'arc—'Ms ver-haLs, quaisqu& q ue. seJart os precos. atereddos nas 
propostas escritas. 
8.2.2- 0(A) Pregoeiro(a) podera consultar a todas as licitantes que apreseritaram 
propostas de preços superiores ao menor preço, se estas desejam participar da fase 
de lances verbais corn preço inferior ao ja estabelecido nesta fase. 
8.3- Em seguida, será dado inicio a etapa de apresentaqao de lances verbais, que 
deverao ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e corn preços 
decrescentes. 
8.3.1- 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualrnente os(as) representantes das 
licitantes, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta 
classificada de menor preço e os demais, em ordern decrescente de preco. 
8.3.2- So serâo aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ultimo lance que 
tenha sido anteriormente registrado, näo sendo aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.3.3- Caso näo mais se realizern lances verbais, será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo criterio de menor preço. 
8.3.4- A desistencia em apresentar lance verbal, quando convocada(a) peh(a) 
Pregoeiro(a), irnplicará exclusäo da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais, ficando sua Ultima proposta registrada para classificaçao, no final da 
etapa competitiva. 
8.3.5- Após 0 encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificara a 
existãnda de ME a EPP, paca as afeitca docont4do na Le Complecnentar 123/2006, 
procedendo como previsto no item 9. 
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificaçao final das 
propostas, 0(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da prirneira classificada, 
quanta ao objeto e valor, decidindo rnotivadamente a respeito. 
8,4-1- Sara verfficada a catarmWadeentre. a proposta escxita cia menor preço a as 
valores estimados para a contrataçao. 
8.5- Caso haja ernpate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente 
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, 
em ato pUblico, na propria sessäo do Pregäo, observado, prirneiramente, o disposto 
no item 8.5.1. 
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da 
Lei Complernentar 123, de 14 de dezembro de 2006, 0(a) Pregoeiro(a) aplicará os 
critérios para desempate ern favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
da seguinte forma: 
8.5.1.1- Entende-se por ernpate aquelas situaçOes em que as propostas 
apresentadas pelas microernpresas e empresas de pequeno porte sejarn iguals ou 
ate 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-ã 
da seguinte forma: 

- a microempresa nu empresa de pequerto porte mais bern ciassificada poderá 
apresentar proposta de preco inferior aquela considerada vencedora do certame, no 
prazo de cinco minutos, sob pena de preclusao, situaçao em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado; 
II - Nao ocorrendo a contrataçao da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forms  &u incisc- 1 deste item, secäo convacadas as rem anescantes qua 
porventura se enquadrern na hipotese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem 
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classificatOria, para o exercicio do mesmo direito, tambem todos no 
minutos cada, sob pena do preclusao; 
Ill - no caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microernpre'a&3L-' 
empresas do pequene porte q.ue se e 	emnsthtesvakis estabeleckios no item 

8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro 
podera apresentar meihor oferta. 
8.5.1.3- Na hipotese da näo contrataçao nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste 
Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 
8.5.1.4- 0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicaré quando a melhor oferta 
inicial nâo tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.5.1.5- Apos a desempate, podera o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar urn meihor 
preço caso ela nao atinja o valor de referência definido pela administraçAo pUblica. 
8.6- Nas situaçOes em que näo se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta nâo for aceitável ou no exarne do 
oferta subseqUente, 0(a) Pregoeiro(a) poderà negociar diretamente corn a 
proponente para que seja obtido preço meihor para a Adrninistraçao. 

8.7- Nao poderá haver desisténcia dos tances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente as penalidades constantes deste edital. 
8.8- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n.° 01 (Proposta de Preco), QU Os apresentarem em desacordo corn o 
estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, bern como os que apresentarem 
preços -excessivos cu w1aSestamenta Ifiexecfl*teis, ser&c- consideradas 
desciassificadas, näo se admitindo cornplementaçao posterior. 
8.8.1- Considerar-se-ao precos rnanifestamente inexequiveis aqueles que forern 
simbolicos, irrisOrios ou de valor zero, incompativeis corn os precos de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 
8,9- Em case do divergenda entre ütrnaçAes contidas em dccumentaçao- imp ressa 
o na proposta especIfica, prevalecerao as da proposta. Em caso do divergencia 
entre informaçöes contidas nos documentos exigidos polo edital e em outros 
apresentados, porérn näo exigidos, prevalecerao as primeiras. 
9.0- DA FASE DE HABILITAAO E DO JULGAMENTO 
9.1- Efetuados Os procedirnentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável 
a proposta classificada em prirneiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do 
envelope referente aos "Docurnentos de Habilitaçäo" desta licitante. 
9.2- As licitantes quo deixarem de apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitacao), ou os apresentarern em desacordo 
corn o estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, seräo consideradas 
inabilitados, näo se admitindo complementaçao posterior, salvo disposto no item 
9.2.1. 
9.2.1- Na forma do que dispOe o art. 42 da Lei Comptementar ri° 123, de 14.12.2006, 
a comprovaçäo da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, par ocasião de 
participaçao neste procedimento Iicitatorio, deverao apresentar toda a 
docurnentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, rnesrno 
que esta apresente algurna restriçao. 
9.2.1.2- Havendo alguma restriçao na comprovaçäo da regularidade fiscal, será 
assegurado  o p azcdeO2 s as (eIs c tado a pactir do m aito em was a 
proponente for declarado o vencedora do certarne, para regularização da 
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documentaçao, pagarnento ou parcelarnento do débito, e emissäo de èVentuais.Wt 
certidOes negativas ou positivas corn efeito de certidAo negativa. 
9.2.1.3- A näo regularizaçao da documentaçao, no prazo previsto no item 
1111 pilcara decadéncia do &&to a c katação, sern preu1zo das c  räes previstas 
no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a Administraçao convocar as licitantes 
remanescentes, na ordern de classificaçao, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a hcitaçao. 
9.2.1.4- Sera inabilitada a licitante que nâo atender as exigências deste edital 
referentes a fase de habilitaçao, bern come apresentar Os docurnentos defeituosos 
em seu conteUdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que nao apresentar a 
regularizaçao da docurnentaçäo de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 
9.2.1 acima. 
9.3- Constatado o atendimento das exigëncias fixadas no edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-Ihe adjudicado o objeto da licitaçäo, pelo(a) 
Pregoeiro(a), caso näo baja intençao de interposiçâo de recurso. 
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigéncias 
habilitatórias, o(a) 	Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqUente, permitida 
renegociaçao — item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificaçao da habilitaçäo da licitante, na ordem de classificaçao, e assim 
sucessivarnente, ate urna propasta que atenda integraimerite ao editat, serido a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 
9.5- A licitante declarada vencedora do certame deverã apresentar, na prOpria 
sessao, Proposta de Piece formal que ratifique o Ultimo lance ofertado, se for o caso. 
E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, per 24 (vinte e 
quatro) horas, contados danotificacao reaNzada na aud&ta p(;b(ica do Pregao; 
9.6- Da sessão do Pregao será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classiflcaçao, a análise da documentaçao exigida para habilitaçäo e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ac ,  final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua 
Equipe de Apoto e p&a$ repeentante4s). credenclados(as) das ticAtantes 
presentes a sessao ou per representantes entre eles escoihidos, sendo o nUmero 
mInimo de dois licitantes. 
9.7- Ao final da sessao, caso nao haja intençäo de interposiçao de recurso e o preço 
final seja igual ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços, será feita, 
pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicaçao a licitante declarada vencedora do certame e 
encerrada a reuniao. Posteriormente, o processo, devidamente instruido, sera 
encaminhado para a autoridade competente para hornologaçao e subsequente 
contrataçâo. 
9.8- Os envelopes corn os documentos relatives a habilitaçao das licitantes näo 
declaradas vencedoras serào retirados pelos(as) representantes das licitantes na 
prôpria sessäo. Os remanescentes perrnaneceräo em poder do(a) Pregoeiro(a), 
devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias corridos a disposição das licitantes. 
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruldos. 

10.0 - DOS RECURSOS 
10.1- Ao flnai da sessâo, depois de dectarada a licitante vencedora do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intençao de 
interpor recurso, corn registro em ata da sintese das suas razOes, podendo juntar 
rnemoriais no prazo de 03 (tres) dias, ficando as dernais licitantes, desde logo, 
intimadas para apresentar contra-razöes em igual nUmero de dias, que começaräoa 
correr do terminc do prazo dam recorrenta, -sendo--}hes assegurada v4sta irnedata dos 
autos. 
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10.1.1- 0 recurso contra decisâo do(a) Pregoeiro(a) nao terá efeito suspensib?', 
10.1.2-A falta de manifestaçao imediata e motivada da licitante em recorrer, 
da sessão do Pregao, importará a preclusâo do direito de recurso e a adjudicaçao do 
objeto da licitaçAo pelo(a) Pregoeiro(a) a licitante vencedora. 
10.1.3-A petiçao poderá ser feita na prôpria sessao e, se oral, será reduzida a termo 
em ata, facultado ao(a) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e juigamento irnediato do 
recurso. 
10.2- 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçao apenas dos atos 
insuscetiveis de aproveitamento. 
10.3- Os autos do processo administrativo perrnanecero na Comissao de Licitaçao, 
corn vista franqueada aos interessados. 
10.4- Decididos as recursos e constatada a regutaridade dos atos procedirnentais, 
0(a) Ordenador(a) de Despesas hornologará a procedimento licitatOrio e adjudicara o 
objeto a(s) licitarite(s) dectarada(s) verTcedora(s) do certame, cletemiinando a 
convocaçäo destas Para a assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços. 
10.5- Os recursos e impugnaçoes interpostos fora dos prazos nao seräo conhecidos. 

11.0- DAS OBRIGAçOES DA EMPRESAVENCEDORA 
11 .4-Exewtar o objeto doGontrata, callocme a disposiçäc- da Secretaria, da-
conformidade corn as condiçôes e prazos estabelecidos no Edital, no Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Ordern de compra, 
11 .2-Manter durante toda a duraçao do contrato, em compatibilidade corn as 
obrigaqes assuznidas 1  todas as cMtcOesthRkBJL1TAcA0 e quaUilcacaa exigidas 
na licitação; 
11.3- Utilizar profissionais devidarnente habilitados na execuçao do objeto 
contratual; 
11.4- Facilitar a açäo da FISCALIZAAO na inspeçao dos serviços, prestando, 
prontamente, as esciarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.5- Providenciar a imediata correçao das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE; 
11.6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua 
responsabilidade o pagamento de todos as tributos que, direta ou indiretarnente, 
incidam sabre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuiçOes 
previdenciárias tiscais e parafiscais, FGTS, PIS, ernolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc., ficando exclulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz par eventuais autuaçOes administrativas e/ou judicias ama vez que a 
inadirnplência do(a) contratado(a), cam referenda as suas obrigaçOes, näo se 
transfere a Prefeitura Municipal de Ameiroz; 
11.7- Responder, pecuniariarriente, pot Was as danos etou prejuizos que totem 
causados a Uniao, Estado, MunicIpio ou Terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços; 
11.8- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabaiho, previstas na 
Consolidaçao das Leis Trabalhistas e Iegislaçao pertinente. 

12.0 - DAS coNDlcôEs PARA F0RMALIzAcA0 E ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREOS E VIGENCIA. 
12.1- Apôs a homologaçao do resultado da presente Iicitação será lavrada Ata de 
Registro de Preços e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no 
prazo m4'dmo de  05 cinco) dias Uteis, coatados da data Os sua cotwocaçaci. 
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122- ApOs a hornologaçao da ticitaçao, a registro de preços observará, entre 
as seguintes condiçôes: 	 \ 
ni serA  inch iIrin fl2 rsnr.tivn ntn n mniqtrn rinc licitantes nue nrnit2rnm rntnr rQ 
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classificaçao do certarne; 
b) a preço registrado corn indicaçao dos fornecedores será divulgado na imprensa 
oficial do municipio e flcará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços; 
c) a ordem de classificaçao dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada 
nas contrataçOes; 
12.3- 0 registro a que se refere o item 12.2 acima tern por objetivo a formaçao de 
cadastro de reserva, no caso de exclusào do prirneiro colocado da ata, nas 
hipOteses ern que tal situaçao possa ocorrer. 
12.4- Serao registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
a) os preços e quantitativos do licitante mais bern classificado durante a etapa 
cornpetitiva; 
b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens cu 
services em valor igual ao do licitante mais bern classificado. 
12.5- Se houver mais de urn licitante na situaçao de que trata a alinea "b" do item 
12.4 acima, serao c?assificados segundo a ordern da Uitima proposta apresentada 
durante a fase competitiva. 
12.6- 0 prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
por urna vez, per igual periodo, quando solicitado pela empresa vencedora durante 
seu transcurso e desde que ocorra motive justificado e aceito pela Secretaria de 

12.7- 0 nao cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa 
vencedora ao disposto nos artigos 64 e 81 da Lei n° 8 .666/93 e ao pagarnento de 
multa de 5% (cinco par cento) sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de 
Pieces. 
laa- 0 p.razo de vgêncka daAtade. Regstrc de. Preçoneth de 12(thze). rneses a 
contar da data da sua assinatura. 
12.9- A licitante que injustificadarnente, nao apresentar documentaçao exigida para 
o certame, apresentar declaraçâo falsa, nao assinar a Ata de Registro de Preços, 
ensejar o retardamento da execuçäo do seu objeto, nao mantiver a proposta, fathar 
ou fraudar na execuçao do ajustado, comportar-se de modo inidOneo, cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn a Adrninistraçao PQblica pelo 
prazo de ate 5 (cinco) anos, sern prejuizo das rnultas previstas neste Edital e das 
demais cominaçoes legais. 

13.0 - DO REGISTRO DE PREOS 
13.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, podera ser utilizada pela 
Secretaria de SaUde, na condiçäo de Orgäo gerenciador e pelas demais Unidades 
Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de Arneiroz, na condição de órgãos 
participantes, e par qualquer outro Orgão cu entidade da Administraçäo que nao 
tenha participado do certame licitatOrio, rnediante prévia consulta a Secretaria de 
SaUde da Prefeitwa Mwilcipat de Ameiroz, desde que devidarnerfte cornprovada a 
vantagern. 
13.2- Os Orgäos e entidades que nao participaram do Registro de Preços, quando 
desejarern fazer USC da Ata de Registro de Preços deverao manifestar o seu 
interesse junto a Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de Arneiroz, que 
indicará as pcssive+s Idtantes e cespectivos pceçoregistcados. 
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13.3- Cabera a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro d&prços$-,H' 
observada as condiçoes nela estabelecidas, optar ou nao pelo fornectmetitcf dos 
produtos, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 
fomectmerto näo -preudLque a!gcesactteriormentaasswnjda 
13.4- As aquisiçoes adicionais a que se refere o item anterior nao poderao exceder, 
por Orgäo ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 
13.5- 0 quantitativo decorrente das adesoes a ata de registro de preços nao poderã 
exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgäo gerenciador e Orgäos participantes, independente 
do nUmero de ôrgãos näo participantes que aderirem. 
13.6- A existericia de preços registrados nao obriga aos Orgâos ou entidades 
Participantes, a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizaçao de Iicitaçao 
especifica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiario do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condiçOes. 
13.6- Na hipotese de ocorrência da situaçao a que se refere o item 12.7, serao 
convocados os licitantes remanescentes, obedecida a ordem classificatOria prevista 
nos itens 12.4 e 12.5 acima, ocasiao na qual o Pregoeiro avaliara a aceitabilidade 
da oferta e a documentaçao dos convocados, podendo, ainda, negociar diretamente 
corn estes para obtençao de preço methor. 

14.0 - DAS ALTERAçôEs DA ATA DE REGISTRO DE PREOS E DOS 
CONTRATOS DELA DECORENTES 
14.1- Os preços registrados poderao ser revistos em decorrencia de eventual 
rSuço des mccos  pacaS--no-mercatcu cia fate qua eleva o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao ôrgao gerenciador promover as 
negociaçbes junto aos fornecedores, observadas as disposiçOes contidas na alinea 
"T do inciso H do caput do art. 65 da Lei n 2  8.666, de 1993. 
14.2- 0 preço registrado podera ser revisto em decorrencia de eventual reduçao 
da.queies praticados no mercado, nu de fato que &eve a custoo dos bens registrados 1  
cabendo a Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de Arneiroz promover as 
necessárias negociaçOes junto as licitantes. 
14.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a Secretaria de SaUde da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz convocará a licitante visando a negociaçäo para reduçao de 
preços e sua adequaçao ao praticado no mercado. 
14.4- Frustrada a negociaçao, a licitante será liberada do compromisso assumido e a 
Secretaria de SaQde da Prefeitura Municipal de Arneiroz convocará as demais 
licitantes visando igual oportunidade de negociacäo. 
14.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a 
licitante näo puder cumprir o compromisso, devera apresentar a Secretaria de Saude 
da Prefeitura Municipal de Arneiroz requerimento corn as devidas justificativas e 
cornprovaçOes acerca do assunto. 
14.6- A Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de Arneiroz, apOs analise do 
requerirnento, podera liberar a licitante do compromisso assumido, sem aplicaçao da 
penalidade, caso confimiada a veracidade justificatvas e comprovantes 
apresentados, e se a comunicaçao ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
14.7- Ocorrendo a Iiberaçäo da licitante conforme o item acima, a Secretaria de 
Saüde da Prefeitura Municipal de Arneiroz convocarã as demais licitantes visando 
igual oportunidade de negociaçäo. 
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14.8- Näo havendo êxito nas negociaçoes, a Secretaria de Saude da PteituVa 
Municipal de Arneiroz procederá corn a revogação da Ata de Registro de 
adotando as rnedidas cabiveis para obtençao de ajuste mais vantajoso. 
14.9- E vedadoefetuar acrésc mos ricks qua 	osflxadospeIaataderegistro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 9  do art. 65 da Lei n9  8.666, de 1993. 
14.10- A vigéncia dos contratos decorrentes do Sisterna de Registro de Preços será 
definida nos instrumentos convocatOrios, observado o disposto no art. 57 cia Lei 
nq 8.666, de 1993. 
14.11- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderao ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n 9  8.666, de 1993. 
14.12-0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços devera ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de precos. 

15.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
15.1- A Secretaria de SaUde cia Prefeitura Municipal de Arneiroz poderá cancelar 0 

registro de preços, sem prejuizo das sançöes cabiveis: 

15.1.1- Quando a Licitante: 
a) Nao mantiver, ou deixar de comprovar que rnantérn as condiçOes de habilitaçao e 
qualificaço exigidas neste Edital; 
b) Nao atender, ou atender parcialmente, os preços e as condiçOes estipuladas; 
c) Reincidir ern faltas no cumprimento das obrigaçoes que decorrerern do Edital e da 
Ata de Registro de Precos; 
d) Recusar-se a revisäo de preços proposta pela Secretaria de SaUde da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz, corn a intuito de adequa-los aos praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadarnente, a impossibilidade de atender as solicitaçOes de 
fornecirnento ern razào dos preços registrados, pela indisponibilidade do bern no 
mercado, ou, ainda, em decorrencia de caso fortuito ou força maior. 
15.1.2- Quando a Secretaria de Sa(ide da Prefeitura Municipal de Arneiroz: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado säo rnais vantajosos no que se 
refere ao subitem 14.4 deste editat 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razoes de interesse 
pUblico; 
c) Constatar fato irnpeditivo a rnanutençao dos precos registrados. 
15.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 
ocorréncia S tab suWvenierite qua ve1'ta conprccneter a petfeita execuçäo do 
ajustado, decorrentes de caso fortuito ou força rnaior, devidamente comprovados. 

16.0 - DA FISCALIZAçAO 
16.1- A execuçao da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, 
flscalizaçao e avaliaçào par intermedlo cia Secretaria de Sailde cia Prefeitura 
Municipal de Arneiroz. 
16.2- A uiscalizaçäo de que trata o subitern anterior será exercida no interesse da 
Secretaria de SaQde da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
16.3- Quaisquer exigências de flscalizacao inerentes ao objeto da Ata de Registro de 
Preços deveräo ser prontamente atendidas pelo licitante, sern qualquer Onus para a 
Secretaria de SaUde cia Prefeitura Municipal de Arneiroz. 

17.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAcOES 
17.1- Ate 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada para recebirnento das propostas, 
qualquer pessoa fisica ou jurIdica poderá solicitar esciarecimentos, providencias ou 
irnpugnar o ato convocatório deste Pregao Presenciat. 
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17.2- Decairá do direito do impugnar Os termos do edital do licitaçao p4ptea .2L 
Administraço a pessoa que nao o fizer dentro do prazo fixado no subiternaJrna;c/ 	rj 

hipotese em quo tal comunicaçao nào tera efesto de recurso 
172- A ünpugnacão feita tempestWatnet pela IidtantnAo a impedfrã de paflJdp'.- 
do processo licitatório ate o transito em julgado da decisâo a ela pertinente. 
17.4- Somente seräo aceitas solicitaçOes de esclarecimentos, providencias ou 
impugnaçOes mediante petiçao confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletronica, em tinta nao lavável, quo preencham os seguintes requisitos: 
a) 0 endereçamento ao Preqoeiro da Prefeitura Municipal de Arneiroz; 
b) A identificaçao precisa € completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, 
prenome, estado civil, profissao, domicIlio, nUmero do documento de identificacao, 
devidamente datada, assinada e protocolada na sedo da Comissao de Licitaçäo da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz, dentro do prazo legal. 

17.5- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
17.6- Acolhida a petiçâo de impugnaçao contra o ato convocatorio que importe em 
modificação dos tormos do edital será designada nova data para a realizaçao do 
certame, exceto qtiando, inquestionaveirnente, a aiteraçao não afetar a forrnuiaçao 
das propostas. 

18.0 - DA CONTRATAçAO 
18.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras 
poderâo ser convidadas a firmar contrataçOes do fnrne.cimento observadas as 
condiçbes fixadas neste Edital e nas determinaçOes contidas na legislaçao 
pertinente. 
18.2- Aplica-se as contrataçOes do fornecirnento decorrentes de registro do preços o 
disposto no Capitulo lit da Lei Federal ri. 0  8.666/93, corn suas respectivas alteraçoes 
posteriores, no que couber. 
18.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou 
não firmar a contrataçäo no prazo € condiçoes estabolocidos, poderá ser firmada 
contrataçâo corn as dernais licitantes, convocadas pela ordem crescente do suas 
classiflcaçOes, ate que urna delas dornonstre interesse, desde que nas mesmas 
condiçôes propostas pela primeira colocada e aterididas as especificaçOes e prazos 

exigidos neste Edith!. 
18.4- A contrataçao resultante do objeto deste Edital reger-se-á, ainda, pelas normas 
fixadas polo COdigo de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, do 11.09.90. 

19.0 - DA pRESTAcA0 DE SERVlOS 
19.1- Na referida iicitaçäo nao terä a prestaçäo de serviços, so o iurrrecimento tie 
produtos, tudo de acordo corn as especificacôes constantes da proposta 
apresentada. 

20.0 - DO PAGAMENTO 
20. i 0 pagamett scrá efc%uadc, co pcazte ate so (thnta das apes a entrega do 
objeto licitado, rnediante apresentacäo da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do 
recebimento, diretamente pela Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz. 
20.1.1- Para fins de pagamerito a empresa contratada deverá manter as mesrnas 
condiçes do bab!1itaçcc asia .cQn&maçäo. sejá .fejtaatragés do car!sUitaaO CRC ou. 
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através da Internet nos respectivos sites dos 
regularidade fiscal. 	 - 	- 'vi 
20.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que d esap?bv V3/' 

liquldaçao da despesa, o pagarnentc serásustada ate qua a Contratada providancie 
as medidas saneadoras necessárias, näo ocorrendo, neste caso, quaisquer Onus 
para a Secretaria de Saude da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
20.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar Os valores correspondentes 
a eventuais multas e/ou indenizaçoes devidas pela Contratada, assegurado o direito 
ao contraditório e a ampla defesa. 

21.0 - DAS sAN(;OEs ADNIINISTRATIVAS. 
21.1- Ficara impedido de kcitar e contratar corn a Administraçao, pelo prazo de ate 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que 
seja promovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
a licitante que: 

a) Ensejar retardamento da realizaçao do certame. 
b) Corneter fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar docurnento cu dectaraçao faisa. 
e) Nao mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidoneo. 
g) Cometer fraude na prestaçao dos serviços, e 
Ii) Descumpiir prazos. 

21.2- As penalidades serâo obrigatoriarnente registradas no CRC da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz e, no caso de suspensao de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada pot igual periodo, sern prejuIzo das multas previstas no edital e no 
contrato e das demais cominaçOes legais. 
212- A cantsatada si4e se a, em caw da !na&mpiemento de suas obñgaçOes, a 
advertências, suspensOes e declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn 
a Administraçao PUblica, sem prejuizo das sançOes legais na esfera civel e criminal, 
alern de multas estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homoloqado, em caso de recusa da 
licitante em assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias uteis, contados 
da data de sua convocaçao. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso na 
entrega dos produtos, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega dos produtos. 
c.2) Desisténcia de entregar os produtos. 

21.4- As multas previstas nas alIneas anteriores, não serao aplicadas de modo 
curnulativo. 
21.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria de SaUde da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz, por ocasiao do pagamento, momento em que a 
unidade responsável pelo mesmo comunicará a CONTRATADA. 
21.6 - As suspensOes referentes aos direitos de licitar e contratar corn a 
Administraçao PUblica seräo aplicadas a CONTRATADA pelo prazo de ate 05 
(cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuIzos para a 
Administração. 
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vezes, a suspensäo prevista no item anterior. 	 - 
21.8- M sançöesprevLstasra item 21.7 -pQdeQ sat ap&.adas- &.CONTRATAU& 
que: 
a) Praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da Licitaçao. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para contratar corn a Administraçao PUblica, 
em virtude de atos ilIcitos praticados. 

21.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferencia total ou 
parcial a outra Empresa, sern previo assentimento do Orgao/Entidade, enseja sua 
rescisào corn as consequentes penal idades previstas legalmente e contratualmente. 
21.10- Para aplicaçao das sançOes previstas neste topico a licitante será subrnetida 
a processo adrninistrativo para apuraçâo dos fatos, garantidos sempre Os direitos 
prévios da citação, da ampla defesa e do contraditOrio, assegurados pela 
Constituiçao Federal de 1.988. 

22.0 - DA lNExEcuçAo E DA RESCISAO CONTRATUAL 
22.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido 
o diaposth nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.66.6193 e &uas posteriores. 

23.0 - DAS DISPOSIcôES GERAIS 
23.1- Nào havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realizaçao do certame na data marcada, a sessäo será automaticamente 
transferida para o prirneiro dia Util subsequente, no mesmo horãrio anteriormente 
estabelecido, desde que näo haja comunicaçao do pregoeiro em contrário. 
23.2- Qualquer pedido de esciarecimento em relaçâo a eventuais dUvidas na 
interpretaçäo do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, 
ao Pregoeiro, no endereço constante do preambulo deste edital. 
23.3- As normas que disciplinam este Pregâo serao sempre interpretadas em favor 
da ampliaçao da disputa entre os interessados desde que nan comprometarn o 
interesse da Administraçäo, a finalidade e a segurança da contrataçao. 
23.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitirnidade das informaçoes e dos documentos apresentados em qualquer fase 
desta licitaçao; 
23.5- independentemente de deciaTaçau expressa, g simpies paTticipação nesta 
certame irnplicará na aceitaçao plena das condiçOes estipuladas no presente edital e 
submissâo As normas nele contidas. 
23.6- 0 desatendimento de exigéncias formais não essenclais näo implicarA o 
afastamento da licitante, desde que seja possivel a aferiçao da sua qualificaçAo e a 
exata compcecnsao da cua pvzpcsta, -thnate a -reataçao da sessão pUbilca de 
Pregao. 
23.7- E facultado ao Pregoeiro ou A autoridade competente, em qualquer fase da 
Iicitaçao, a prornoção de diligéncia destinada a esciarecer ou complementar a 
instruçAo do processo. 
23.8- A autoUdade competeat pod-era' .rewncjaucitacaa por razes de interesse 
pUblico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-la por ilegalidade de oficio ou 
por provocaçào de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundarnentado. 
23.9- Na contagem dos prazos estabetecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
a 0 dia do inIcio e incluir-se-á o do vencimento. SO se iniciam e vencem Os prazos 
em dias de expediente ao pUblico na Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
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2310- E vedado ao servidor dos Orgaos e entidades da Administraçao PqbcaT1Jit '9í 
inclusive FundaçOes instituidas ou mantidas pelo Poder PUblico, participar tq1q,r3 / 
licitante, direta ou indiretamente, por si oU por interposta pessoa, do presente---- 
processc' Udtatóño 
23.11- A documentaçao apresentada para fins de habilitaçao fara parte dos autos da 
Iicitaçao e näo será devolvida ao proponerite; 
23.12- Aos casos omissos aplicar-se-ao as demais disposicoes constantes na Lei de 
LicitaçOes n9  8.666, de 21 de junbo de 1993 e suas alteraçOes posteriores, na Lei do 
Pregao n° 10.520, de 10 dejulho de 2002. 

24.0 - DO FORO 
24.1- Rca ejeito o foro da Comarca de Arneiroz, Estado do Ceara, para dirimir toda e 
quatquer controversia oriunda do presente edital, que näo possa ser resolvida pela 
via administrativa, renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

Arneiroz-Ce, 04 de janeiro de 2023. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENdA 	 / 

1. OBJETO DA C0NTRATAçAO 
REGISTRO DE PREço PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQuISIçOES DE FRUTAS, 
VERDURAS E LEGUMES DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM 
A ADMINISTRAçAO MUNICIPAL DE ARNEIROZ/CE, CONFORME ANEXOS DESTE 
CERTAME 

2. JUSTIFICATIVA 
A preseate aquisição jufitifira-se. napec-assixias rt Mminstcaçän em atender act--ckdadãos 
assistidos pelos Programas realizados no Centro de Referenda da Assistencia Social - 
CRAS da Secretaria de Assistência Social, do Hospital Municipal de Arneiroz vinculado a 
Secretaria do Saude e cia Secretaria de Educaçâo, para o uso diário de frutas e verduras 
nas atividades continuas das Secretarias e nos anseios dos funcionarios no sentido de 
melbor atender a populacUo. 

3. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
3.1. As despesas corn transporte, fretes, bern corno, qualquer outra relacionada a entrega 
do produto, e de total responsabilidade da proponente. 
3.2. Caso seja detectado algurna faiha no fornecirnento, que esteja em desconformidade 
corn o contrato, a contratada devera efetuar a troca satisfatoriamente no prazo rnâximo de 
01 (urn) cia (itil, apOs a notifIcaçao, cern prejuizo das sançOes previstas. 
3.3. Demais obrigacoes em conformidade corn a Lei 8.666/93 e demais legislaçOes 
pertinentes. 
3.4. As Frutas e Verduras deverao ser entregues diretarnente no airnoxarifado local da 
Secretaria, em conformidade corn a Autorizaçao de Fornecimento ernitidas, de datas, pesos 
e quantidades estabelecidos pela Secretaria Municipal. 

4. DAS 0BRIGAcOE5 DA CONTRATANTE 
4.1. Efetuar as pagamentos a CONTRATADA, na forma estabetecida do edital e no contrato: 
4.2. Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrOes exigidos nas especiflcaçOes e 
recomendaçaes da contratante; 
42. Fornacer tedos os e tcMoflásicos c dados campernontaces a- aguisção- ora 
licitados; 
4.4. Notificar a contratada, par escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, 
em funçao do fornecimento dos rnateriais. 
4.5. Curnprir e fazer curnprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referenda. 

5. PRA ThE VIGEN CIA CONTRATUAL 
51. 0 Contrato produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá ate 31 
de dezembro do ano corrente a sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critérlo das partes, na 

forma do artigo 57 da Lei Federal if 8.666/93, alterada e consolidada. 

6.G-P LAN &KASOE QUAN-T!DAOZSE £SPECWIQAcOES 

ITEM j 	 PRODUTO 	 JONT.1 UND. 	 I 
ALFAGE CRESPA: DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESGA, 

	

I TAMANHO MEDIO, FIRME E SEM MANCHAS, NAO DEVE 500 Und 	R$ 0,00 	R$ 0,00 
SERO HIDROPONICO. 
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ABACAXI: 	DEVERA 	APRESENTAR 	GRAU 	DE 
MATuRAçA0 TAL QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPuLAçA0, 0 TRANSPORTE E A CONSERVAçAO 

2 EM CONDIçOES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO 
250 A uflu QUO R 0,00 1E&ATG C tt€D1ATO; NAG SEThO -FtRMmIXS 

DEFEITOS DE NATUREZA FISICA OU MECANICA QUE 
AFETE A SUA APARENCIA; A GASCA E A POLPA 
DEVERAO ESTAR INTACTAS E FIRMES.  
BANANA PRATA: DE BOA QUALIDAISCPESOMEDIO 
POR UNIDADE 100G,- DEVENDO APRESENTAR-SE 
FRESGA; A ROLPA.DVEPAN.RESEtR-SE!TAGtA 

3 E FIRME. NAO DEVERA APRESENTAR DAN OS DE 300 Dz R$ 0,00 R$ 0,00 
ORIGEM FISICA, MECANICA OU BIOLOGICA QUE AFETE 
A SUA APARENCIA, VARIAQAO TOTAL ENTRE MAIOR E 
MENOR FRUTO DE ATE 15%.  
BATATA DOCE: NOVA, SA, DE TAMANHO GRANDE, 
UMP& SEMBARRO.TALOLJEPERMITA SUPORTARA. .- -. 
MANIPULAçAO, U TR ANSPORTE E A CONSERVAçAO zt u r tc, u,Ou ii u,uu 

EM CONDIçOES ADEQUADAS PARA CONSUMO.  
BATATA INGLESA: NOVA, SA, DE TAMANHO GRAND E, 
LIMPA, SEM BARRO. TAL CUE PERMITA SUPORTAR A 

450 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 MANIPULAçAO, 0 TRANSPORTE E A CONSERVAcAO 
EMCONDJçESADEQUADASPARACONSUMO.  
BETERRABA: SEM FOLHA, DE BOA QUALIDADE, 

6 
FRESC& NAO DEVERA APRESENTAR DANOS DE 

450 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 
ORIGEM FISICA, MECANICA OU BIOLOGICA CUE AFETE 
SUA APARENCIA.  
CEBOLA BRANCA: TAMANHO MEDIO, NOVA, SA, DE la 

7 QUALIDADE 	TAL 	CUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A Pt 000 MANIPULAcA0, 0 TRANSPORTE E A CONSERVAQAO • 
EM CON DOES AD EQ UADAS PARA CONS UMO 
CENOtJRA: 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

S COMERCIAL, FIRME, LIMPA, LISA E DE SUPERFICIE 450 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 
BRILHANTE.  
CHEIRO VERDE: MAQOS DE CEBOLINHA E SALSINHA, 

9 BE PRIME?RA QtJAUUAUE, SENt A PRESENçA DE 'JOG UndR$ 0,00 R$0,00 
FOLHAS AMARELADAS E MANCHADAS.  
CHUCHU: 	DE 	BOA 	ÔUAUDADE.O 	DEVERA 

10 APRESENTAR DM108 DE ORIGEM FISICA, MECANICA 200 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 
OU BIOLOGICA CUE AFETE A SUA APARENCIA.  

GOIA&& VERMEU4& DE 8C\&QLtAttE&DE; SEEM DAN 
11 FISICO OU MECANICO ORIUNDO DO TRANSPORTE 1200 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 

(RACHADURAS E CORTES). DE ia  QUALIDADE. 

JER1MLJM: DEVERA ESTAR SEMPRE FRESCOS, SEM 
LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA QUE 
ALTEREM SUA APARENCIA, SEM EXISTNCIA DE 0,00 
SUJ1DADES, ENFERMIDADES E INSETOS, E ISENThS 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR 
ESTRANHOS.  
LARANJA: DEVERA ESTAR SEMPRE FRESCA, SEM 
LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA CUE 

I, ALTEREM SUA APARENCIA, SEM EXISTENCIA DE 2400 Und R$ 000 R$ 000 
SWIDADES ENFERMIDAD SE i?SETOS, EiSENTS 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR 
ESTRANHOS. 

- MAcA: DEVERA ESTAR SEMPRE FRESCA, SEM 
LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA QUÉ 

14 
ALTEREM SUA APARNCIA, SEM EXISTENCIA DE 400 Und R$ 000 R$ 000 
suanos, ENFERM.tDADES -E IMETOS, E }SE4TA& 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR  -L- ESTRANHO.    ______ 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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MAMAO: FRUTA DE BOA QUALIDADE, UNIFORME, ' V 

15 CASCA INTEGRA, SEM MANCHAS, FUROS OU SINAIS ,, 3u0 Kg Rp 0,00 'zpu.tjj.,e DE 	APODRECIMENTO. 	DEVERA 	APRESENTAR-SE 
FRESCA EM GRAU MAXIMO DE TAMANHO.  
fitAt4Gk DEVERA ESTAR SEttPcE FRESCA, SEM 
LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA QUE 
ALTEREM SUA APARENCIA, SEM EXISTENCIA DE 16 
SUJIDADES, ENFERMIDADES E INSETOS, E ISENTAS 200 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 

DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR 
ESTRANHOS.  
•MARACUJA: DE PRMERTAMANMO E COLORAçOES 
UNIFORMES; 	DEVE SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURA; COM POLPAS INTACTAS F FIRMES; LIVRES 

17 DE 	RESIDUO 	DE 	FERT!LIZANTES, 	SWIDADES, 200 Kg R$ 000 R$ 0,00 
PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS 	ORIUNDOS 	DO 	MANUSEIO 	DO 
THAN SPORTE  
MELANCIA: DEVERA ESTAR SEMPRE FRESCA, SEM 
LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA QUÉ 
ALTEREM SUA APARENCIA, SEM EXISTENCIA DE 

18 
SUJIDADES, ENFERMIDADES F INSETOS, E ISENTAS 120 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 

DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR 
ESTRANHOS.  
PEPINO: FRUTO 'IN NATURA", COMUM E DE COR 

,L5 jn R 0,00 R ,00 
' VERDE ESCURA OU VERDE ESCURA BRILHANTE. 

PIMENTAO: DE ALTA QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAçAO TAL QUE PERMITA SUPORTAR An v0 II 	A 

,j,oj 
flt fl 
n.p v,u

A  O R$ v,00 
A MANIpuLAcA0, 0 TRANSPORTE E A coNsERvAçAo 
EM CONDIçOES ADEQUADAS PARA CONSUMO.  
REPOLMO VERDE: DE BOA QUALIDADE. NAO DEVER 
APRESENTAR DANOS DE ORIGEM FISICA, MECANICA 

21 OU BIOLOGICA QUE AFETE A SUA APARENCIA 300 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 
VARIAQAO TOTAL ENTRE MAJOR E MENOR FRUTO OF 
ATE 15%.  
TOMATE: 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 	MAO 	DEVEA 
APRESENTAR DAOS IDE ORIGEI'QI FtSICA, MECAMCA 

22 OIJ BIOLOGICA QUE AFETE A SUA APARENCIA. 400 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 
VARIAçAO TOTAL ENTRE MAJOR H MENOR FRUTO OF 
ATE 15%.  

R$ 0,00 

LaTE 02- SEC DE ASSISTENQIA SOCIAL jCRAS) — FtW'TAS, VERDJJRAS E LEGUMES 

ITEM PRODUTO QNT. UND. 
VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

ABACAXI: 	DEVERA 	APRESENTAR 	GRAU 	DE 
MATURAC4.0 TAL QUE PERM!TA SL'PQRTAR A 
MANIPULAçAO, 0 TRANSPORTE E A C0N5ERVAçA0 
EM CONDIçOES ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO 200 U d R$ 000 R$ 000 
MEDIATO E IMEDIATO. NAO SERAO PERMITIDOS 
DEFEITOS DE NATUREZA FISICA OU MECANICA QUE 
AFETE A SUA APARENCIA; A CASCA E A POLPA 
DEVERAO ESTAR INTACTAS E FIRMES.  
BANANA PRATA: OF BOA QUALIDADE, PESO MEDIO 
POR UNIDADE 1000,- DEVENDO APRESENTAR-SE 
FRESGA; A POLPA DEVERA APRESENTAR-SE INTACTA 

2 E FIRME. MAO DEVERA APRESENTAR DANOS DE 240 Dz R$ 0,00 R$ 0,00 
ORIGEM FISICA, MECANICA OU BIOLOGICA QUE AFETE 
A SUA APARENCIA, VARIAçAO TOTAL ENTRE MAJOR E 
MENOR FRUTO DE ATE 15%.  

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAçA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 



Q NE1aO 4  
BATATA DOCE: NOVA, SA, DE TAMANHO GRANDE, 
UMPA, SEM BARRO. TAL QUÉ PERMITA SUPORTAR A \ ' 

MANIPuLAcAO, 0 TRANSPORTE E A CONSERVAçAO 200 Kg R$ 0,00  

EM coNoIçOEs ADEQUADAS PARA CONSUMO.  
BAT ATAih'GtESAt4OVA, SA, DE TAIeIANHOGRANDE, 
LIMPA, SEM BARRO. TAL QUE PERMITA SUPORTAR A 

320 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 MANIPULAçA0, 0 TRANSPORTE E A CONsERVAçAO 
EM coNDIçOEs ADEQUADAS PARA CONSUMO.  
CEBOLA BRANCA: TAMANHO MEDIO, NOVA, SA, DE V 
QUALIDADE 	TAL 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 200 Kg g R., 0,00 R$ 0,00 MANWLtAçAO, 0 TRANSPORTE E A CONSER>a 
EM coNoIçOEs ADEQUADAS PARA CONSUMO.  
CENOURA: 	DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO (3 
COMERCIAL, FIRME, LIMPA, USA E OE SUPERFICIE 320 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 
BRILHANTE.  
CHEIRO VERDE: MAOS DE CEBOLINHA E SALSINHA, 

7 DE. P.PJMEIR4 .QIJALtDADE. SEMA. PRESENQA..E.. 160 LJjt R$ Q00. 
FOLHAS AMARELADAS E MANCHADAS.  ____  
CHUCI-IU: 	DE 	BOA 	QUAUDADE 	NAO 	DEVERA 

8 APRESENTAR DANOS DE ORIGEM FISICA, MECANICA 80 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 
OU BIOLOGICA QUE AFETE A SUA APARENCIA.  
GOIABA VERMELHA: DE BOA QUALIDADE; SEM DANO 

9 FISICO OU MECANICO ORIUNDO DO TRANSPORTE 200 Kg R$ 000 R$ 000 
1ctADURAS E CORTES). DE ia  QUALIDADE.  
LARANJA: DEVERA ESTAR SEMPRE FRESCA, SEM 
LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA QUE 
ALTEREM SUA APARENCIA, SEM EXISTENCIA DE 

IV 
SUJIDADES, ENFERMIDADES E INSETOS, E ISENTAS 

500 .g  R 0 R 0 

DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR F SABOR 
ESTRANHOS.  

- MAQA: DEVERA ESTAR SEMPRE FRESCA, SEM 
LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA QUÉ 

11 
ALTEREM SUA APARtNCIA, SEM EXISTENCIA DE 

'' 800 Un d Rt 000 , Rt 000 
SUJIDADES, ENFERMIDADES F INSETOS, E ISENTAS 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR 
ESTRANi-lO.  
MAMAO: FRUTA DE BOA QUALIDADE, UNIFORME, 

12 
CASCA INTEGRA, SEM MANCHAS, FUROS OU SINAIS 

2 00 K g R 000 R 000 
DE 	APODRECIMENTO. 	DEVERA 	APRESENTAR-SE 
FRESCA EM GRAU MAXIMO DE TAMANHO.  
MANGA: DEVERA ESTAR SEMPRE FRESCA, SEM 
LIESOES Ut ORII3EM gsICA OUTVIECANICA QUE 

13 
ALTEREM SUA APARENCIA, SEM EXISTÉNCIA DE 2 R 000 '4, R$000 
SUJIDADES, ENFERMIDADES E INSETOS, E ISENTAS 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL ODOR E SABOR 
EST RAN H 0 S 
MARACIJJA: DE PRIMEIRA; TAMANHO E cOL0RAçOE5 
UNAFORMES DEVE SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURA; COM POLPAS INTACTAS E FIRMES; LIVRES 

14 DE 	RESIDUO 	DE 	FERTILIZANTES, 	SUJIDADES, 200 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 
PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS F[SICOS E 
MECANICOS 	ORIUNDOS 	DO 	MANUSEIO 	DO 
TRANSPORTE.  
MØ AMARELO: QE ROA..QUALICADE; SEht fl4. 

15 FISICO OU MECANICO ORIUNDO DO TRANSPORTE 200 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 
(RACHADURAS E CORTES). DE 1 QUALIDADE. 
PIMENTAO: DE ALTA QUALIDADE, APRESENTANDO 

16 
GRAU DE MATuRAçA0 TAL QUE PERMITA SUPORTAR 160 U d RC 000 'P 

C 000 'P 
A MANIPULAQAO, 0 TRANSPORTE E A c0NSERvAçAO 

, 

• ..EMCONDIcOESAQEQUADAS.PARA .CONSUMO 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENThO, ARNEIROZ - CEARA 

N 

H 

C1:a ,J 
e9i2o / 



REPOLHO VERDE DE BOA QUALIDADE. NAO DEVERA 
APRESENTAR DANOS DE ORIGEM FISICA, MECANIGA , 

17 OU BIOLOGICA QUE AFETE A SLJA APARÉNCIA 80 Kg R$ 0,00 
vARIAcA0 TOTAL ENTRE MAJOR E MENOR FRUTO GE 
Alt 4rt, jo 1.IL n). 
TOMATE; 	DE 	BOA 	QUAUDADE, 	NAO 	DEVERA 
APRESENTAR DANOS DE ORIGEM FISICA, MECANICA 

18 OU BIOLOGICA QUE AFETE A SUA APARENCIA. 200 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 
vARIAçA0 TOTAL ENTRE MAIOR H MENOR FRUTO GE 
ATE 15%.  
UVACMARtON&&Y.: 	DEVEPA ESTAR 	SEMPRE 
FRESCA, SEM LESOES GE ORIGEM FISICA ou 
MECANICA QUÉ ALTEREM SIJA APARENCIA, SEM 

19 
EXISTENCIA 	DE 	SUJIDADES, 	ENFERMIDADES 	E 

160 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 

INSETOS, 	E 	ISENTAS 	DE 	UMIDADE 	EXTERNA 
ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHO.   

R% 0,00 

tOTE 03- SEC DE EDUCAQAO - FRL.JTAS, VERbtJRAS E LEGUMES 

ITEM! PRODUTO QNT. UND. VALOR NT.. VALOR 
TOTAL 

ALFACE CRESPA: GE PRIME  IRA OUALID7-RE 
1 TAMANHO MEDIO, FIRME E SEM MANCH 680 Uncf R$ 0,00 R$ 0,00 

SER 0 1-IIDROPONICO. 
BATATA INGLESA: NOVA, SA, GE TAMANHO GRANDE, 

2 
UMPA, SEM BARRO. TAL QUE PERMJTA SUPORTAR A LI P.9 4' 

(1 
U,IJ

n
U
fl 

MANIPULAçA0, 0 TRANSPORTE E A C0N5ERvAçAO 
EM COND1çUESAOEOIJADASPAHACONSUMG. 

BETERRABA: SEM FOLHA, DE BOA QUALIDADE, 
FRESCA. NAO DEVERA APRESENTAR DANOS DE 

300 R 000 $ R $ 000 ORIGEM MICA, MECANICA OU BIOLOGICA QUE AFETE I 

SUA APARENCIA  

CEBOLA BRANCA: TAMANHO MEDIO, NOVA, SA, DE ia 
QUAUDADE 	TAL 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR A 

270  1< R 000 R 000 
MANIPULAçAO, 0 TRANSPORTE E A CONSERVAQAO 
EM 	 flpç9pçqONSUMO. 
CENOURA: 	DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

S COMERCIAL, FIRME, LIMPA, LISA E DE SUPERFICIE 500 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 
BRILHANTE. 

CHUCHU: 	DE 	BOA 	QUALIDADE. 	NAO 	DEVERA 
6 APRESENTAR DANOS GE ORIGEM FISICA, MECANICA 200 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 

OU BIOLOGICA QUE AFETE A SUA APARENCIA.  

LARANJA: DEVERA ESTAR SEMPRE FRESCA, SEM 
LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA QUE 
tLTEREM SUA APAREN-C4A, SUM EXS1tF4Ck GE 250 Kg Rt 000 R$ 000 
SUJIDADES, ENFERMIDADES E INSETOS, E ISENTAS 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR 
ESTRANHOS.  ____  

MAAT: DEQkCESTAR SEMPRE FRESCA, SEM 
LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA QUÉ 

8 
ALTEREM SUA A?ARtt$CA, Sc 	EXtSTEt4C{A ot 1100 Und R$ 000 R$ 000 
SWIDADES, ENFERMIDADES E INSETOS, E ISENTAS , 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR 
ESTRAM-lO.  

PIMENTAO: GE ALTA QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU GE MATURAQAO TAL QUE PERMITA SUPORTAR Und R$ 000 R$ 000 
AtQtANtPtJtAçAo,&TRAr$sPoRrEEAccNsERvAcAof 500 

CPNI: 06.748.297/0001-54 
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TOMATE: 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 	NAO 	DEVERA \ t 
APRESENTAR DANOS DE ORIGEM FIStCA, MECANICA 

10 OU BIOLOGICA QUE AFETE A SUA APARENCIPL 800 Kg R$ 0,00 \R$Oø3 
vARIAçAO TOTAL ENTRE MAIOR H MENOR FRUTO DE  
ATE 15%,  

UVA 	CHARDONNAY; 	DEVERA 	ESTAR 	SEMPRE 
FRESCA, 	SEM 	LESOES DE ORIGEM 	FISICA OU 

11 
MECANICA ouE ALTEREM SUA APARENCIA, SEM 

' 
,, uOv Kg 000  R 0,00 EXISTENCIA 	DE 	SUJIDADES, 	ENFERMIDADES 	E , 

INSETOS, 	E 	ISENTAS 	DE 	UMIDADE 	EXTERNA 
ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHO 

R$ 0,00 

1J) 
y 

7. ESCLARECIMENTOS E INFORMAcOES: 
7.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, N °  15, Centro, 
Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - e-mail: IicitacaoameirozpmaH.corn Telefone (88) 3419-
1020. 

8. DIsposIçOEs FINAlS 
8.1. A participaçäo de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitaçâo tâcita, 
incondicional, irrevogével e irretratavel dos seus termos, regras e condiçoes. 

Nos preços ja estão inclusas todas as despesas this como: despesa corn funcionarios, 
materials utilizados, impostos, transportes, taxes ou outras. 

Atenciosamente, 

ArneirozlCE, 04 de janeiro de 2023 

José Omes Nogucira da Silva 
Ordelthdor de Despesas Geral 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

LL I3h. 	105 U 	 Tn 

\%- 

- 

Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO 
ARNEIROZ!CE 

Prezados Senhores, 

Apreseritamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha 
abaixo, referente ao PRE.AC PRESEI'tC..At N 2023.0i.03.1, cujo objeto é a 
REGISTRO DE PREO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIOES DE 
FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS 
QUE INTEGRAM A ADMINISTRAAO MUNICIPAL DE ARNEIROZICE, conforme 
especiflcaçdes em anexo, pane integrante deste processo. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento do objeto desta Iicitação; que nao possulmos nenhum fato impeditivo 
pam participacão deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e 
condiçôes previstas neste ed ital. 

PROPONENTE: 
CNPJ N°: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N°; 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPFn° 	 - 

CPNJ: 06.748297/0001-54 
pRAçAJ0AQUMFELTPE is, CENTRO, ARNEWOZ - CEARA 
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ANEXO Ill 
MODELO DE DECLARAçA0 

• 	: - -- 
0 

c; 1tt1 
N: VjyO 

MODELO No 01 
(Juntar aos documentos requeridos para habilitaçäo) 

DECLARAcA0 

(MONtE E OUAUEICAcAO DO(A)PROPQNENTE) DECLARApara as devidos fins 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0 , da CortstituiçAo 
Federal, näo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Home do representante Legal 
CPFN°________ - 

MODELO NO 02 
(Juntar corn os documentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAçA0 

(NOME E ctuAuFlcAcAo DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins 
e sob as penas da Lei, que atende a todas as exigéncias requeridas para habilitacao 
no PREGAO PRESENCIAL No 2023.01.03.1, cujo objeto e o REGISTRO DE 
PREO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIOES DE FRUTAS, VERDLJRAS 
E LEGUMES DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A 
ADMINISTRAcA0 MUNICIPAL DE ARNEIROZICE, conforme especificaçbes em 
anexo, parte integrante deste processo, e que se submete, de pleno acordo, a todos 
os termos e condiçOes previstas no instrumento convocatOrio. 

Local e data 

Home do representante Legal 
CPFN° 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PEAA JOAQTJItM FEL1PE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 
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CONTINLJAçAO DO ANEXO Ill - FL. 02 
IVIODELOS DE DECLRAçAO 

MODELO No 03 
(Juntar corn os documentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAcAO 

(NOME K QuAuFIcAçAo 00(4) .PROPONENTE), -)ECLAJRA.. pars os devidos fins 
e sob as penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condiçao de (citar 
se: Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP). 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAçAJ0AQTmVIFEUPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAcAO 

PROCURAQAO 

OUTORGANTE: Nome e qualificaçao. 

OUTORGADO: Name e qualificaçäo. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junta a 
Prefeitura Municipal de Arneiroz, no processo de PREGAO PRESENCIAL NO 

2023.01.03.1, cujo objeto e a REGISTRO DE PREO PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIOES OE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES DESTINADOS 
AS DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADIVHNI5TRAcA0 
MUNICIPAL DE ARNEIROZICE, conforme especificaçOes em anexo, parte 
integrante deste processo, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no 
pregäo as envelopes de habilitaçao e proposta de preços, assinar toda a 
documentaçâo necessária, coma tambern foTmular ofertas e lances vethais de 
preços e praticar todos as demais atos pertinentes ao certame em name da 
OUTORGANTE e tudo o mas que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste 
mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

OBS.: No caso de procura cáo particular, reconhecer a firma do OUTORGANTE, 
em cartOrio. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRACA JcAoJm4FnJpEi.5rBNTsRAim1FJRorcR4RA 



ATA DE REGISTRO DE PREQOS No XXXXXX 	 \ 	- 
PROCESSO No 2023.01.03.1 
PREGAO PRESENCIAL No 2023.01.03.1 
VAUDADE: 01 (urn) ano 

Ms - (_) dias do més de 	do ano de 	 , na sala da Comissao 
Permanente de LicitaçAo da Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praca 
Joaquirn Felipe, NO 15 - Centro - ArneirozlCE, nos termos constantes na Lei tie 
LicitaçOes n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçOes posteriores, na Lei do 
Pregao n° 10.520, de 10 de juiho de 2002, de acordo corn o resultado da 
classificaçao das propostas apresentadas no PREGAO PRESENCIAL n. °  
2023.01.03.1 foram registrados Os preços da(s)ernpresa(s ao firS quailflcada(s), tie 
acordo corn a classificaçao par ela(s) alcancada(s), observadas as condiçOes do 
edital que integra este instrurnento de registro de preços e aquelas enunciadas nas 
clausulas que se seguern: 

ri A. join a nntnn,aa n nfl JrTfl 
J1fl U I'IIW1I I'fl -- LI 	 I %# 

1.1- A presente Ata tern por objeto o REGISTRO DE PREO PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIOES DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES DESTINADOS 
AS DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAcA0 
MUNICIPAL DE ARNEIROZICE, conforme especificaçoes em anexo, parte 
nrantedesteprocesso d&PREGAQ.FRESENCIALThP 2023M1-03J,que.passa a 
fazer parte, para todos as efeitos, desta Ata, juntamente corn as propostas das 
Iicitantes vencedoras, bern corno corn as mapas de apuraçäo de lances ofertados 
efou verbais apresentados pelas licitantes. 

CAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREOS 
2.1- 0 registro tie preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (urn) ano, 
contados a partir da data de sua assinatura. 
2.2- A partir da vigencia da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir 
integratmente todas as condiçOes estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, as 
penalidades pelo descurnprirnento de quaisquer de suas cláusulas. 
2.3- As quantidades previstas no Anexo I - Especificaçôes dos Services são 
estimativas máxirnas para o periodo de validade da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAcAO DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREOS 
31- 0 geren..arnen.to  na ptese.nte Ata cabark . Ocdenadnr(a) .de Despsas cia. 
Secretaria de Saude da Prefeitura Municipal de Arneiroz, na forma que a lei 
estabelece. 

CLAUSULA QUARTA - DAS coNDlçOES DE pARTICIPAcA0 
4.1- A Ata tie Registro tie Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
Secretarta. .de SaQda namndiçãa t Argãn .geren.ciadnr e pel.as.dematsunidades 
Adrninistrativas, arnbas, da Prefeitura Municipal de Arneiroz, na condiçao de OrgAos 
participantes, e por qualquer outro Orgào ou entidade da Adrninistraçao que nao 
tenha participado do certarne licitatOrio, mediante prévia consulta a Secretaria de 
SaUde da Prefeitura Municipal de Arneiroz, desde que devidarnente comprovada a 
vantagern. 
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4.2- Os ôrgaos e entidades que no participaram do Registro de Preços, 4d a16', 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverao manifestar O••.seu,,3 - 7 
interesse junto a Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de Arneiroz, qué.tt-
inthcará aspossiveis .!iciL ese..espectivos preços regstcados.. 
4.3- Caberá a empresa adjudicataria beneficiaria da Ata de Registro de Preços, 
observada as condiçaes nela estabelecidas, optar ou nao pelo fornecimento dos 
produtos, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento nao prejudique as obrigaçoes anteriormente assumidas. 
4.4- As aquisiçOes adicionais a que se refere o item anterior nâo poderao exceder, 
por órgao ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 
4.5- 0 quantitativo decorrente das adesoes a ata de registro de preços nao poderá 
exceder, na totalidade, ao qumntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgâo gerenciador e ôrgaos participantes, independente 
do nümero de ôrgãos nAo participantes que aderirem. 
4.6- A existência de preços registrados näo obriga aos ôrgàos ou entidades 
Participantes, a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizaçao de Iicitaçao 
especifica para a aquisicao pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a 
preferencia de fornecimento em igualdade de condiçOes. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREO E ESPECIFICAcAO 
5.1. Os preços ofertados, especificaçbes, quadro classificatOrio corn preços 
propostos das licitantes, da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus 
preços registrados ao preço da primeira colocada, empresa(s) e representante(s) 
lega(ais>, eccontrawrse enuciSdos, cm anexc, cia presente Ata-de- Registra dc 
Preços. 

CLAUSULA SEXTA - DO LOCAL E DO PRAZO DE PREsTAcA0 DE SERVIOS 
6.1- Na referida licitaçao nao terá a prestaçao de serviços, so o fomecimento de 
produtns ; tudo tie acordo corn. as aspSftraçns constanta& dap roposta 
apresentada. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias apOs a entrega do 
objeto licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do 
recebimento, diretamente pela Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de 
Amei roz. 
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas 
condiçOes de habilitaçao, cuja conflrmaçao será feita através de consulta ao CRC ou 
através da Internet nos respectivos sites dos ôrgaos emissores das certidôes de 
regularidade fiscal. 
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a 
hquidaçao da despesa, o pagamento será sustado ate que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras necessárias, näo ocorrendo, neste caso, quaisquer onus 
para a Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
7.3- A Gontratante poderá deduzirdo unontante a pagaros valores currespondentes 
a eventuais multas e/ou indenizaçOes devidas pela Contratada, assegurado 0 direito 

ao contraditOrio e a ampla defesa. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAçAO DE SERVIOS 
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CLAUSULA NONA - DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS 
9.1- Ficará impedido de licitar e contratar corn a Administraçao, pelo prazo de ate 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem as motivos deterrninantes da punição ou ate que 
seja prornovida a reabilitação perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, 
a licitante que: 

a) Ensejar retardamento da realizaçao do certame. 
b) Corneter fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participacâo no certame. 
d) Apresentar documento ou declaraçao falsa. 
e) Näo mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de rnodo inidoneo. 
g) Cometer fraude na prestaçao dos serviços, e 
h) Descumprir prazos. 

9.2- As penalidades s-erão obrigatoriamente regisrndas -  no.  CRC da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz e, no caso de suspensao de licitar, a licitante devera ser 
descredenciada por igual periodo, sem prejuIzo das multas previstas no edital e no 
contrato e das demais corninaçOes legais. 
9.3- A contratada sujeitar-se-ã, em caso de inadimplemento de suas obrigaçOes, a 
adverttncias, auspensöes edecIaraçaade4nidoneidada para Ncitar eucor,tcatar corn 
a Administraçao PUblica, sern prejuIzo das sançOes legais na esfera dyel e criminal, 
alem de multas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre a valor homologado, em caso de recusa da 
licitante em assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias Uteis, contados 
da.data.de-.sua convQcaçAo 
b) Multa de 0,3% (tres décimos por cento) ao dia, ate a trigésimo dia de atraso na 
entrega dos produtos, sobre a valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, ern caso de: 
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega dos produtos. 
c.2) Desistencia de entregar as produtos. 

9.4- As multas previstas nas alineas anteriores, näo seräo aplicadas de rnodo 
cumulativo. 
9.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria de SaUde da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz, par ocasiao do pagamento, momenta em que a unidade 
responsavel pelo mesmo cornunicara a CONTRATADA. 
9.6 - As suspensoes referentes aos direitos de licitar e contratar cam a 
Administraçao PQblica seräo apflcadas a CONTRATADA pelo prazo de ate 05 
(cinco) anos, nos casos em que a inadimpléncia acarretar prejuizos para a 
Administraçao. 
9.7- A Uectaração Us inidoneidade pan ilcitar e contratar corn a PrefeituraMunicipai 
de Arneiroz será aplicada a CONTRATADA que der causa, par duas vezes, a 
suspensäo prevista no item anterior. 

9.8- As sançOes previstas no item 9.7 poderao ser aplicadas a CONTRATADA que: 
a)Prac& atos 4hcItos, yj 	.%ustrar as objetivos da Licitaço; 
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b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar corn a Administracao'eblic -atT/) 
em virtude de atos ilicitos praticados. 

9,9- .A inaxecuçâo. total ou parcia! do. .Cotrato, Lnciusivessua transferência total ou 
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Orgao/Entidade, enseja sua 
rescisao corn as consequentes penalidades previstas legairnente e contratualmente. 
9.10- Para aplicaçao das sançOes previstas neste tópico a licitante sera submetida a 
processo administrativo para apuraçao dos fatos, garantidos sempre Os direitos 
prévios da citaçao, da arnpla defesa e do contraditorio, assegurados pela 
Constituiçao Federal de 1.988. 

CLAUSULA DECIMA - DA lwExEcUcAo E DA RESCISAO CONTRATUAL 
10.1- A inexecuçäo parcial ou total do Contrato dara ensejo a sua rescisäo, atendido 
a disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8 .666/93 e suas posteriores. 

CL.AUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAcôEs DA ATA DE REGISTRO 
DE pREços E DOS CONTRATOS DELA DECORRENTES 
11.1- Os precos registrados poderao ser revistos em decorrencia de eventual 
reduçao dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registradcs, cabendo ao árgão geTenaadDr prom -over as 
negociaçães junto aos fornecedores, observadas as disposiçOes contidas na alinea 
"d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2  8.666, de 1993. 
11.2- 0 preço registrado podera ser revisto ern decorréncia de eventual reduçao 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabflo a Secrcta4a de Sade de, Pccfetuva MunscipaL de Arneirozpcomover as 
necessárias negociaçOes junto as licitantes. 
11.3- Quando o preço inicialmente registrado, por rnotivo superveniente, tomar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a Secretaria de SaUde da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz convocará a licitante visando a negociaçao para reduçao de 
preços-e.sua-adequaçoao. praticadoo. meicadc'. 
11.4- Frustrada a negociacäo, a licitante será liberada do compromisso assumido e a 
Secretaria de Saude da Prefeitura Municipal de Arneiroz convocará as demais 
licitantes visando igual oportunidade de negociacao. 
11.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a 
licitante nao puder cumprir a cornpromisso, devera apresentar a Secretaria de Saude 
da Prefeitura Municipal de Arneiroz requerimento com as devidas justificativas e 
comprovaçOes acerca do assunto. 
11.6- A Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de Ameiroz, apOs análise do 
requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assurnido, sern aplicaçao da 
penalidade, caso conflrrnada a veracidade justificativas e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
11.7- Ocorrendo a liberaçao da licitante conforme o item acima, a Secretaria de 
Saüde da Prefeitura Municipal de Arneiroz convocará as demais licitantes visando 
igual oportunidade de negociaçao. 
11.8- Nao havendo êxito nas negociaçOes, a Secretaria de SaUde da Prefeitura 
Municipal de Arneirot piocederã corn a Tevogaço cia Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabiveis para obtençâo de ajuste mais vantajoso. 
11.9- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
precos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei n2  8.666, de 1993. 
11.10- A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 
defintdanos Instcumentos convocatóSs obserjado t d4spostc no act. 57 da Lei 
n2 8.666, de 1993. 
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raaø&_fti) 11.11- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços po 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nq 8.666, de 1993. 
11.12- 0 contrato decorrente do Sistema de Reg istro de Preços deverá ser 
no prazo. de- vdade...daatatregsLrodapreço& 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA AlA DE REGISTRO 
DE PREOS 
12.1- A Secretaria de Saüde da Prefeitura Municipal de Arneiroz podera cancelar o 
registro de precos, sern prejuizo das sançöes cabiveis: 
12.1.1- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condiçoes tie habilitaçao e 
qualificaçao exigidas neste Edital; 
b) Nao atender, ou atender parcialmente, os preços e as condiçOes estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigaçOes que decorrerem do Edital e da 
Ata de Registro de Preços; 
d) Recusar-se a revisao de preços proposta pela Secretaria de SaUde da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz, corn a intuito de adequa-los aos praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitaçUes de 
fornecimento em razäo dos preços registrados, pela indisponibilidade do bern no 
mercado, cu, aluda, em decorréncia de caso fortuito ou íøíça malor. 

12.1.2- Quando a Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de Arneiroz: 
a) Verificar que as preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se 
refere ao item 11.4 acima. 
b) Entender, motivSamente, canveniente e oporturic par razes cia ntereese 
pUblico; 
c) Constatar fato impeditivo a manutençao dos preços registrados. 

12.2- A licitante poderá solicitar o cancelarnento do seu registro de precos na 
•ocorr.nda de. fato .supeNeaienteque venha comprnmeter a perfS.a eveatç-ão do. 
ajustado, decorrentes de caso fortuito ou força major, devidamente comprovados. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAcAO 
13.1- A execuçäo da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, 
fiscalizaçao e avaliação por intermédlo da Secretaria de SaUde da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz. 
13.2- A fisca!izaçäo de que trata a subitem anterior será exercida no interesse da 
Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
13.3- Quaisquer exigéncias de fiscalizaçao inerentes ao objeto da Ata de Registro de 
Preços deverão ser prontarnente atendidas pelo licitante, sern qualquer onus para a 
Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 

cLALJsuLA DECIMA QUARTA - DA C0NTRATA4;AO 
14.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras 
poderão ser convidadas a firmar contrataçOes de fornecimento, observadas as 
condiçOes fixadas neste Editaf e nas determinacOes contidas na iegisiaçao 
pertinente. 
14.2- Aplica-se as contrataçOes de fornecimento decorrentes tie registro de preços o 
disposto no Capitulo Ill da Lei Federal n.° 8.666193, corn suas respectivas alteraçOes 
posteriores, no que couber. 
14.3- Na hipOtesede -a icitaw ite primefradassiflcada ter seu registro canceado e/ou 
não firmar a contratação no prazo e condiçaes estabelecidos, podera ser firmada 
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contratação corn as demais licitantes, convocadas pela orciem crescente d 
classificaçOes, ate que urna delas demonstre interesse, desde que nas n 
condicOes propostas pela primeira colocada e atendidas as especificaçaes e 

IA 	
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exigidosiieste EditaL 
14.4- A contrataçäo resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas 
fixadas pelo Codigo de Defesa do Consurnidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLAUSUL& DECIMA QUINTA - DO FORO 
25.1- Rca eleito o foro da Comarca de Arneiroz, Estado do Ceara, para dirimir toda e 
qualquer co ntroversia .orüjnda, do .presenteedita qua üäø p.ossa ser res.oMda pela. 
via administrativa, renunciando-se, desde já, a quatquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que 
após lido, conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

Arneiroz/CE, - de 	de 20_. 

Nome do(a) Ordenador(a) de Despesas 
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de SaUde 

ÔRGAO GERENCIADOR 

Nome do Representante Legal 
NOME DA EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
Nome: 
CPF: 

2. 
Name 
CPF: 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREOS No XXXXXX. 

Este documento e parte integrante da Ata de Registro de Preços n° xxxxx, 
celebrada entre o Municiplo de Arneiroz, através da Secretaria de Saüde e a(s) 
empresa(s) abaixo indicadas, cujos preços estâo a seguir registrados, demonstrado 
nas planithas seguintes, conforme resultado extraldo dos mapas de lances ofertados 
no Pregao Presencial n° 2023.01 .03.1. 

EMPRESA 
ENDEREçO: 
CNPJN° 

ITEM DESCRIcAO 	 UND QTD UNIT TOTAL 
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ANEXO VI— MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 0 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ, ATRAVES DO(A) 

	

SECRETARIA DA 	 , COM 
PARK O AM QUE 

A SEGUIR SE DECLARA. 

o Municiplo de Arneiroz, pessoa jurIdica de direito pUblico interno, através do(a) 
Secretaria da , em sua sede no(a) Praca Joaquim Felipe, NO 
15 - Centro - ArneirozlCE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 06.748.297/0001-54, neste 
ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria da 

Sr(a). 	 , doravante denorninado de 
CONTRATANTE, 	no 	final 	assinado(a), 	e 	do 	outro 	lado, 

corn endereço na  
inscrita no CNPJ/MF n° , representada pelo(a) Sr(a). 

inscrito(a) no CPF/MF n. °  , no final 
assinado(a), doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo corn a Ata de 
Registro de Preços it°  XXX)O(, Pregäo Presencial n.°  2023.01.03.1, em 
conformidade corn o que preceitua a Lei Federal n° 8.666193, de 21 de junho de 
1993 e suas alteraçOes posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de juiho de 
2002, suleitarido-se  os contratarites as suas normas e as ciâusuias e condiçöes a 
seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1-0 presente Contrato tern por objeto o REGISTRO DE PREO PARA FUTURAS 
E EVENTUMS .QLJISI9OES DE FR.UTAS,. VERPURA$ E LGUMS 
DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A 
ADMINISTRAcAO MUNICIPAL DE ARNEIROZICE. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1- Ma de Registro de Preços n.° X)O0(, Processo de LicitaçAo, na modalidade 
Pregao em. corfonnkd.ade r.nrr. a Let Federal N O  8 .666193 - Lel. das Ucitaçães 
PUblicas c/c Os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que 
Regulamenta o Pregäo, devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas da Secretaria da  do MunicIpio de Arneiroz/CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1- 0 objeto contratual tern o valor total do Late 	de R$ 

conforrne anexo do contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1- 0 pagarnento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, 
mediaMe a aprese.ntaçäø das respecthas .ota. f1ca1.. I Win. v isa as- .pein.setor 
competente. 
42 0 pagamento serâ efetuado ate o 30 0  (trigesimo) dia do més subsequente ao da 
entrega dos produtos. 
CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
5.1- Poderá ser restabelecida a relaçao que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuiçao da Adrninistraçao para a justa 
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remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutençao do equflrbnoV.... ••LT / 
econômico-fmnanceiro inicial do contrato, na hipôtese de sobrevirem fatpè•- 3 
imprevisiveis, ou previsiveis porern de consequencias incalculáveis, retardadores ou . 
hitpediUvos th .execuçäo do aJustado ou ainda, em caso de força rnaior, caso fortuito 
ou fate do principe, configuranclo atea econômica extraordinária a extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, almnea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser fomializado 
através de ato administrativo. 

CLAUSULA SEXTA - DA DURAcAO DO CONTRATO 
6.1- 0 Contrato produzira seus juridicos a legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá ate 31 do dezembro do ano corrente a sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal 
n° 8.666193, alterada e consolidada. 

cLAusul..A SETIMA - DAS OBRIGAc6E5 DO(A) CONTRATANTE 
7.1- 0(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(a) Coritratado(a) tadas as 
condiçOes necessárias ao piano cumprimento das obrigaçOes decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei n 2  8.666193 e suas alteraçOes posteriores; 
7.2- Fiscalizar e acompan'nar a execuçao do objeto conttatuat; 
7.3- Comunicar ao(a) Contratado(a) toda e quaiquer ocorrência relacionada corn a 
execuçäo do objeto contratual, diligenciando nos cases qua exigem providencias 
corretivas; 
7.4- Providenciar os pagamentos ao(á) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais 
(Faturasdesidarnente atestadas peto SctocCcmpetente. 

CLAUSULA OITAVA - DAS 0BRIGAcOE5 DO(A) CONTRATADO(A) 
8.1 - A Contratada para fornecer a(s) produto(s), do(s) Lote(s) do objeto do presente 
Contrato obrigar-se-a a: 
SAA - Gumpw ntera!mente'asthsposçoes do !nstrumeMo Gonvoat&in a do 
Contrato; 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçao do(s) produto(s) do(s) Lote(s) do objeto 
deste Contrato, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou 
materials, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar palo paqamento de suas dIvidas em favor de 
terceiros envolvidos na execuçAo do objeto contratual, em particular no qua se refere 
as contribuiçOes devidas a Previdencia Social, Obrigacoes Trabalhistas, Seguros e 
aos Tributos a Fazenda PQblica em geral; 
8.1.4— Manter, durante toda a execuçao deste Contrato, em cornpatibilidade corn as 
obrigaçOes por ele assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e quaiificaçao 
exigidas na iicitaçäo; 
8.1.5 - Atender corn presteza e dignidade o(s) produto(s) do(s) Lote(s) do abjeto 
deste Contrato; 
8.1.6 - Aceitar nas mesrnas condiçOes contratuais, acréscimos ou supressOes qua 
se fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1 0  da Lei no 8.666/93, a 
suas demais aiteraçöes; 
8.1.7 - Entregar no prazo mãxirno de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra, o(s) produto(s) do(s) Lote(s) requisitado pelo setor 
competente, devendo o(s) mesmo(s) ser entregue(s) no almoxarifado da Secretaria 
Soiicitante, devendo estar todos em embatagens fechadas, contendo a identificaçao 
-da data ustria4zacão co prazo dc yadade, quando fcc o caso; 
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8.1.8 - Trocar, as suas expensas, a(s) produto(s) que vier(em) a set recusadoi 
justo motivo, sendo que o ato de recebimento näo importara em sua aceitacao; 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto. y 

CLAUSULA NONA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Pela inexecuçao total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administraçao poderâ aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançOes: 

a) Advertencia. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez pot cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da 
LICITANTE VENCEDORA em assinar a Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
Uteis, contados da data da notificaçao feita pelo(a) CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (tres decimos por cento) par dia de atraso na execuçao dos serviços, ate o 
limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dais par cento) cumulativos sobre a valor da parcela nao cumprida do 
Contrato e rescisao do pacto, a criteria do(a) Secretaria da 	em 
caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) 0 valor da multa referida nesta clâusula será descontada "ex-officio" do(a) 
CONT RAT ADc(A), mediante subtração a set efetuada em quaiquer fatura de crédito 
em seu favor que mantenha junto ao(ã) Secretaria da 	do 
Municipio de Arneiroz, independente de notificaçao ou interpelaçao judicial ou 
extrajudicial; 
c) suspensäo temporária do direito de participar de licitaçao e impedimento de 
cntcatar corn a Administraçao, palo prazo cia ate 02 (this) anos; 
d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao PUblica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que o(a) 
CONTRATANTE promova sua reabilitaçao. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCSAO CONTRATUAL 
10.1- 0 Contrato firmado em decorrencia da presente licitação podera ser rescindido 
de conformidade corn a disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n 2  8.666/93; 
10.2- Na hipotese de ocorrer a rescisäo adrninistrativa prevista no art. 79, inciso I, da 
Lei n9  8.668/93, ao(a) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 
80, incisos I a IV, parágrafos 12 a 42,  da Lei de Licitaçôes. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 
11.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas rnesmas condiçOes 
contratuais, acréscimos ou supressoes no quantitativo do objeto contratual, ate o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme a 
disposto no § 1, do art. 65, da Lei de LicitaçOes. 

CLAUSULA DECJMA-SEGIJNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1- Os recursos cabIveis serão processados de acordo com a que estabelece a 
art. 109 da Lei n2  8666/93 e suas alteraçöes; 
12.2- Os recursos deverão set interposths medianie petiçao devidamerite arrazoada 
e subscrita pelo representante legal da recorrente; 
123- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Arneiroz e 
encaminhados a CornissAo de LicitacAo; 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
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13.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado, correra por conta da dotagao 
orçamentaria n° ._._..., elemento de despesa n°_._._..\ ., 

CL&LJSLtA DEC!MA-QUARTA — DO FC)RO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz, Estado do Ceara, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do preserite Contrato, que näo possa ser resolvida 
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 
(duas) vias para que possa produzir Os efeitos legais. 

Arneiroz/CE ,.......de ..........................de 20_. 

Ordenador(a) de Despesa 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1. 
Nome; 
CPF: 

Nome do Representante da 
Empresa 

Nome da Empresa 
CONTRATADA 

2. 
Nome: 
CPF: 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAA JOAQIJIM FELTPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

-,nnnnl'nkrfl. (o0 741fl lflflfl 



O' El flOr/J Aflfl 

cc 
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